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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
DECRETO Nº  36.592  DE 11  DE  MARÇO  DE 2016.

Declara de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, a área de terras 
que menciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art.6º 
do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fi ns de desapropriação, 01 (uma) 

área de terras localizadas no município de Areia, neste Estado, medindo 36,00m², compreendendo um 
perímetro de 24,00m, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de coordenadas N 9230011.8069 m e E 
204020.0778 m; deste, segue confrontando com Terras do serviente, com as seguintes distâncias:  6,00 m 
até o vértice P2, de coordenadas N 9230015.3158 m e E 204024.9448 m; deste, segue confrontando com 
Terras do serviente, com as seguintes distâncias: 6,00 m até o vértice P3, de coordenadas N 9230020.1828 
m e E 204021.4359 m; 190,90m até o vértice P4, de coordenadas N 9230016.6739m e E 204016.5689m; 
6,00m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; de propriedade da Sra. MARLENE 
ISMAEL DA CUNHA LIMA e outros, conforme matrícula 1807, registrado no 1º Ofício do Registro 
Imobiliário da Comarca de Areia, neste Estado.

Art. 2º  A desapropriação tratada no artigo anterior, destina-se à regularização do 
terreno onde será edifi cado o Tanque de Amortecimento Unidirecional 2 – TAU 2, pertencente à obra do 
Sistema de Abastecimento de Água da Cidade de Areia, neste Estado, que será executada pela Compa-
nhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, com recursos oriundos do Programa de Aceleração do 
Crescimento – PAC 02, Grupo 03.

Art. 3º  É de natureza urgente a desapropriação de que trata este decreto, para efeito 
de imediata imissão na posse da área descrita, de conformidade com o disposto no art. 15 do Decreto 
Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente desapropriação serão de responsabilidade 
da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio do 
Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria Jurídica, autorizadas 
a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à efetivação 
das presentes desapropriações.

Art.6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,  

11  de  março    de 2016; 128º da Proclamação da República.

DECRETO Nº 36.593  DE  11  DE   MARÇO  DE 2016.

Declara de utilidade pública, para fi ns de servidão administrativa de pas-
sagem, as áreas de terras que menciona e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i” c/c o art.6º 
do Decreto-lei 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A :
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, para fi ns de servidão administrativa de 

passagem 02 (duas) área de terras, no município de Areia, neste Estado, abaixo descriminadas:
I – 01 (uma) área de terras medindo 6.865,86 m², compreendendo um perímetro de 

2.798,81 m, cuja descrição inicia-se no vértice P1, de coordenadas N 9230434.1487 m e E 203327.0653 
m; deste, segue confrontando com Terras pertencentes ao Engenho Mundo Novo, com as seguintes dis-
tâncias:  43,26 m até o vértice P2, de coordenadas N 9230410.5491 m e E 203363.3197 m; deste, segue 
confrontando com Terras pertencentes ao serviente com as seguintes distâncias: 48,88 m até o vértice 
P3, de coordenadas N 9230426.8897 m e E 203319.0898 m; 48,52 m até o vértice P4, de coordenadas 
N 9230385.1114 m e E 203335.0287 m; 31,00 m até o vértice P5, de coordenadas N 9230354.8523 m 
e E 203341.7789 m; 109,53 m até o vértice P6, de coordenadas N 9230245.3476 m e E 203339.2659 
m; 19,18 m até o vértice P7, de coordenadas N 9230227.6479 m e E 203346.6645 m; 100,15 m até o 
vértice P8, de coordenadas N 9230146.2980 m e E 203405.0889 m; deste, segue confrontando com a  
Faixa de Domínio da PB-079, com as seguintes distâncias:  22,78 m até o vértice P9, de coordenadas N 
9230124.3599 m e E 203411.2493 m; 45,66 m até o vértice P10, de coordenadas N 9230080.2045 m e 
E 203406.7760 m; 170,69 m até o vértice P11, de coordenadas N 9229934.1961 m e E 203318.7660 m; 
40,98 m até o vértice P12, de coordenadas N 9229910.6607 m e E 203285.2843 m; 199,72 m até o vértice 
P13, de coordenadas N 9229857.3853 m e E 203092.8558 m; 28,58 m até o vértice P14, de coordenadas 

ATOS DO PODER EXECUTIVO
N 9229836.3388 m e E 203073.9133 m; 48,89 m até o vértice P15, de coordenadas N 9229789.5859 m e 
E 203060.4736 m; 100,27 m até o vértice P16, de coordenadas N 9229689.7124 m e E 203065.7140 m; 
30,80 m até o vértice P17, de coordenadas N 9229661.1597 m e E 203054.3515 m; 129,98 m até o vértice 
P18, de coordenadas N 9229576.2153 m e E 202956.3746 m; 219,67 m até o vértice P19, de coordenadas 
N 9229403.0855 m e E 202822.3163 m; 7,53 m até o vértice P20, de coordenadas N 9229410.391 m 
e E 202820.4714 m; deste, segue confrontando com Terras pertencentes ao serviente com as seguintes 
distâncias:  215,38 m até o vértice P21, de coordenadas N 9229579.6214 m e E 202952.6961 m; 129,05 
m até o vértice P22, de coordenadas N 9229663.8368 m e E 203050.1041 m; 28,95 m até o vértice P23, 
de coordenadas N 9229690.6894 m e E 203060.7620 m; 99,72 m até o vértice P24, de coordenadas N 
9229790.0117 m e E 203055.4776 m; 50,92 m até o vértice P25, de coordenadas N 9229838.7005 m e 
E 203069.4848 m; 31,68 m até o vértice P26, de coordenadas N 9229861.9455 m e E 203090.5715 m; 
199,89 m até o vértice P27, de coordenadas N 9229915.2312 m e E 203283.1772 m; 38,72 m até o vértice 
P28, de coordenadas N 9229937.4611 m e E 203314.8095m; 168,83 m até o vértice P29, de coordenadas 
N 9230081.7906 m e E 203402.0150 m; 42,25 m até o vértice P30, de coordenadas N 9230123.6740 m 
e E 203406.2485 m; 21,21 m até o vértice P31, de coordenadas N 9230144.0974 m e E 203400.5134 m; 
99,84 m até o vértice P32, de coordenadas N 9230225.1940 m e E 203342.2710 m; 20,82 m até o vértice 
P33, de coordenadas N 9230244.3998 m e E 203334.2428 m; 109,99 m até o vérticeP34, de coordenadas 
N 9230354.3582 m e E 203336.7662 m; 29,46 m até o vértice P35, de coordenadas N 9230383.1135 m 
e E 203330.3515 m; 55,48 m até o vértice P36, de coordenadas N 9230431.2013 m e E 203315.8188 
m; 11,63 m até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; pertencente ao Sr. CHATEAU-
BRIAND DA CUNHA FRANÇA e outros, conforme matrículas 481 e 1944, registrado no 1º Ofício do 
Registro Imobiliário da Comarca de Areia, neste Estado.

II – 01 (uma) área de terras medindo 4.648,07 m², compreendendo um perímetro de 
1.905,57 m, cuja descrição inicia-se no P1, de coordenadas N 9230434.1487 m e E 203327.0653 m; deste, 
segue confrontando com Terras pertencentes ao Sr. Chateaubriand da Cunha França, com a distância:  
43,26 m até o vértice P2, de coordenadas N 9230410.5491 m e E 203363.3197 m; deste, segue confron-
tando com Terras do serviente, com as seguintes distâncias: 42,51m até o vértice P3, de coordenadas N 
9230391.4245 m e E 203401.2833 m; 82,70 m até o vértice P4, de coordenadas N 9230374.0937 m e 
E 203482.1470 m; 139,20 m até o vértice P5, de coordenadas N 9230298.8439 m e E 203599.2054 m; 
160,61 m até o vértice P6, de coordenadas N 9230207.5731 m e E 203730.0744 m; 139,82 m até o vértice 
P7, de coordenadas N 9230187.2365 m e E 203868.4046 m; 59,11 m até o vértice P8, de coordenadas 
N 9230159.5294 m e E 203920.6161 m; 29,05 m até o vértice P09, de coordenadas N 9230138.4314 
m e E 203940.5897 m; deste, segue confrontando com Faixa de Domínio da PB-079, com as seguintes 
distâncias:  59,70 m até o vértice P10, de coordenadas N 9230083.3386 m e E 203963.5934 m; 194,70 
m até o vérticeP11, de coordenadas N 9229945.011 m e E 204095.0491 m; deste, segue confrontando 
com Terras do serviente, com as seguintes distâncias: 5,00 m até o vértice P12, de coordenadas N 
9229949.7289 m e E 204096.7047 m; 190,90 m até o vértice P13, de coordenadas N 9230085.6263 m e 
E 203968.0545 m; 60,24 m até o vértice P14, de coordenadas N 9230141.2112 m e E 203944.8451 m; 
30,80 m até o vértice P15, de coordenadas N 9230163.5768 m e E 203923.6704 m; 60,84 m até o vértice 
P16, de coordenadas N 9230192.0683 m e E 203869.9277 m; 139,92 m até o vértice P17, de coordenadas 
N 9230212.4179 m e E 203731.4958 m; 158,85 m até o vértice P18, de coordenadas N 9230302.8643 m 
e E 203602.1837 m; 140,38 m até o vértice P19, de coordenadas N 9230378.7736 m e E 203484.1430 
m; 83,03 m até o vértice P20, de coordenadas N 9230396.1791 m e E 203402.9587 m; 84,95 m até o 
vértice até o vértice P1, ponto inicial da descrição deste perímetro; de propriedade da Sra. MARLENE 
ISMAEL DA CUNHA LIMA e outros, conforme matrícula 1807, registrado no 1º Ofício do Registro 
Imobiliário da Comarca de Areia, neste Estado.

Art. 2º  A servidão administrativa tratada no artigo anterior destina-se à passagem das 
tubulações que irão compor a Adutora de Água Tratada do Sistema Adutor da Cidade de Areia, neste 
Estado, que está sendo construído pelo Governo do Estado através da Companhia de Água e Esgotos 
da Paraíba – CAGEPA, com recursos oriundos do Programa de Aceleração do Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC 02, Grupo 03.

Art. 3º  É de natureza urgente a servidão administrativa de passagem tratada neste 
decreto, para efeito de imediata imissão na posse da área descrita, de conformidade com o disposto no 
art. 15 do Decreto Lei nº. 3.365/41.

Art. 4º  As despesas decorrentes da presente servidão administrativa de passagem serão 
de responsabilidade da Companhia de Água e Esgotos da Paraíba.

Art. 5º  Ficam a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domínio do 
Estado e a Companhia de Água e Esgotos da Paraíba – CAGEPA, por sua Assessoria Jurídica, autorizadas 
a promover, em conjunto ou isoladamente, os atos judiciais ou extrajudiciais necessários à efetivação da 
presente servidão administrativa de passagem.

Art.6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO   DO   GOVERNO   DO   ESTADO   DA   PARAÍBA,   em   João Pessoa,  

11  de  março    de 2016; 128º da Proclamação da República.
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Ato Governamental n º 0417                                                     João Pessoa-PB, 11 de março de 2016. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 

confere pelo o artigo 86, XVIII da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do comandante 
geral da Polícia Militar. Ainda por analogia ao Parecer n° 0344/2014-PJ, publicado no Bol PM n° 168 
de 09.09.2014 e conforme o que consta no Processo nº 428/2015-DGP/4,

R E S O L V E:
 Promover ao Posto de 2° TENENTE PM, a contar de 26 de Novembro de 2015, o 

SUBTENENTE QPC matrícula 515.138-4 EDSON MOREIRA DA SILVA, classifi cado no BPTRAN, 
de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida pela Lei 
nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 e combinado com a alínea “a” do artigo 4° da Lei n°3.908, de 14 
de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, fi cará adido a BPTRAN, con-
forme os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da 
PMPB, aprovado pelo decreto n° 9.143, de 08/09/1981, e permanecerá no serviço ativo, exercendo suas 
atividades institucionais.

Ato Governamental n º 0418                                                      João Pessoa-PB, 11 de março de 2016. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere pelo o artigo 86, XVIII da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do comandante 
geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 436/2015-DGP/4,

R E S O L V E:
 Promover ao Posto de MAJOR PM, a contar de 09 de Dezembro  de 2015, o CAPI-

TÃO QOA matrícula 514.579-1, GERALDO JOSÉ DEDEU, classifi cado no 14° BPM, de acordo com 
o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida pela Lei nº 5.331, de 19 
de novembro de 1990 e combinado com a alínea “a” do artigo 4° da Lei n°3.908, de 14 de julho de 1977.

Em conseqüência, o militar estadual ora promovido, fi cará adido a 14°BPM, conforme 
os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, 
aprovado pelo decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental n º 0419                                                      João Pessoa-PB, 11 de março de 2016. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere pelo o artigo 86, XVIII da Constituição do Estado e tendo em vista proposta do comandante 
geral da Polícia Militar, constante no Processo nº 408/2015-DGP/4,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de TENENTE-CORONEL PM, a contar de 18 de novembro de 

2015, o MAJOR PM matrícula 513.265-7, ADEILTON CLEMENTINO DA SILVA, classifi cado no 
CPR-I, de acordo com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida 
pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro de 1990 e combinado com a alínea “a” do artigo 4° da Lei n°3.908, 
de 14 de julho de 1977.

Em consequência, o Militar Estadual ora promovido, fi cará adido ao CPR-I, conforme 
os termos da letra “c”, do artigo 6°, do Regulamento de Movimentação de Ofi ciais e Praças da PMPB, 
aprovado pelo decreto n° 9.143, de 08/09/1981.

Ato Governamental nº 0126                                                João Pessoa-PB, 11  de fevereiro  de 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 86 da Constituição do Estado em conformidade com o art. 18, da Lei nº 3.908/77, e 
tendo em vista proposta do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar, constante no Processo 
nº 004/2016-DP6-CBMPB,

R E S O L V E:
Promover ao Posto de 1º TEN BM, a contar de10de DEZEMBRO de 2015, o 2º 

TENBM MATR. 519.698-1,GIOVANNI MONTTINI DO AMARAL MUNIZ,classifi cado no3ºBBM/
CBMPB, por contar com mais de 30 (trinta) anos de serviços e preencher os requisitos legais, de acordo 
com o artigo 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho de 1986, com a redação introduzida pela Lei nº 5.331, 
de 19 de novembro de 1990.

Em consequência, o Bombeiro Militar estadual ora promovido, passa a condição de 
agregado ao seu respectivo quadro, fi cando adido àDiretoria de Pessoal do CBMPB, conforme os termos 
da letra “a”, do artigo 23, do Decreto n° 9.143, de 08/09/1981. 
PUBLICADO DOE 12.02.2016
Republicado por Incorreção

SECRETARIAS DE ESTADO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 030/2016
 

ESTABELECE NORMAS PARA A EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS - EJA, NO SISTEMA ESTADUAL DE ENSINO, REVOGA A 
RESOLUÇÃO CEE/PB Nº 229/2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA – CEE/PB, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 10 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; 
pela Lei Estadual nº 4.872, de 13 de outubro de 1986; e pela Resolução CNE/CEB nº3/2010, de 16 de 
junho de 2010; analisando os termos do Parecer n.º 000/2015 deste Conselho e

CONSIDERANDO que cabe aos sistemas de ensino ofertar a educação de jovens 
e adultos como uma política pública de Estado e não somente de governo, de forma a reconhecer e a 
garantir o direito fundamental à educação aos jovens e adultos que não tiveram oportunidade de acesso 
e de permanência na idade própria;

CONSIDERANDO, ainda, que a EJA deve ser assumida com foco na gestão democrática, 
contemplando a diversidade de sujeitos aprendizes, proporcionando a conjugação de políticas públicas setoriais e fortalecendo 
a vocação como instrumento para a educação ao longo da vida;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade de atualizar as normas de EJA do Sistema 
Estadual de Ensino da Paraíba como forma, inclusive, de ampliar as oportunidades de acesso aos cursos 
e exames,

RESOLVE:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º  A Educação de Jovens e Adultos – EJA, no Sistema de Ensino da Paraíba, será 
ofertada com a fi nalidade e a extensão estabelecidas nos artigos 37 e 38 da Lei Federal nº 9.394, de de-
zembro de 1996, que Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB e suas atualizações, 
nos termos das Resoluções CNE/CEB nº1/2000, de 5 de junho de 2000, e CNE/CEB nº 3/2010, de 16 
de junho de 2010; e de acordo com as normas fi xadas na presente Resolução.

Art. 2º  A EJA se constitui em modalidade específi ca da educação básica e visa prover 
a escolarização ou a continuidade de estudos àquele (as) que não puderam ter acesso ao Ensino Funda-
mental e ao Ensino Médio na idade própria.

Parágrafo único. A EJA deverá levar em consideração às condições sociais e econô-
micas, o perfi l cultural e os conhecimentos dos(as) estudantes, com vistas ao Exercício da cidadania, à 
formação para o mundo do trabalho e ao longo da vida, conforme os princípios estabelecidos no art. 3º 
da Lei nº 9.394/96 (LDB).

 Art. 3º  A rede pública de ensino da Paraíba deverá garantir gratuitamente aos (às) 
jovens e aos adultos que não puderam efetuar os estudos na idade própria oportunidades educacionais 
adequadas, consideradas as características destes (as) alunos (as), suas peculiaridades, seus interesses e 
as condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames de certifi cação.

Capítulo II
Dos Cursos

Seção I
Da Estrutura e do Funcionamento

 Art. 4º Os cursos de EJA deverão ser ofertados pelo poder público e, facultativa-
mente, por instituições privadas de ensino, a fi m de facilitar o acesso e a permanência dos (as) estudantes, 
desde que autorizados nos termos desta Resolução.

 Art. 5º  A oferta do Ensino Fundamental e Médio para jovens e adultos deve ocorrer 
nos turnos diurno ou noturno, de modo a atender as demandas específi cas, garantindo padrões de qualidade, 
mediante a comprovação de existência de estrutura física e de recursos didáticos, de equipamentos e de 
corpo docente habilitado, em conformidade com as normas deste Conselho.

Art. 6º  A oferta de EJA pelas escolas será condicionada à presença ou à inclusão dessa 
modalidade de ensino nos respectivos regimentos escolares e projetos político-pedagógicos.

Parágrafo único. As instituições privadas interessadas em ofertar cursos na modalidade 
de EJA, previstos no caput deste artigo, deverão solicitar autorização ao CEE/PB, atendendo-se às con-
dições legais e de infraestrutura para o adequado funcionamento do curso proposto.

Art. 7º  Os cursos da EJA terão duração e regime escolar ajustados às suas fi nalidades e 
ao perfi l dos (as) alunos (as) a que se destinam, observando as orientações legais, podendo ser organizados 
sob as formas presencial, semipresencial e a distância (EAD). 

Secretaria de Estado
da Educação
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Art. 8º  Os cursos de EJA, dos Ensinos Fundamental e Médio, com avaliação no pro-
cesso, serão ministrados em regime presencial e estruturados em ciclos para atender ao tempo de duração 
e à carga horária defi nida nas matrizes curriculares de cada segmento, e com exigência da frequência, 
conforme se estabelece:

I – Ciclo da alfabetização (Ler, entender e fazer) – será ofertado por meio de programas 
e parcerias, com cargahorária mínima de 320 (trezentas e vinte) horas e duração mínima de 8 (oito) meses.

II - Primeiro segmento do Ensino Fundamental - será ofertado em 2 (dois) anos letivos, 
por meio do ciclo I e do ciclo II, totalizando uma carga horária mínima de 1.230 (mil duzentas e trinta) 
horas, nos dois ciclos;

III - Segundo segmento do Ensino Fundamental - será ofertado em 2 (dois) anos leti-
vos, por meio do ciclo III e do ciclo IV, totalizando uma carga horária mínima de 1.660 (mil seiscentos 
e sessenta) horas nos dois ciclos;

IV - Ensino Médio -será ofertado em 2 (dois) anos letivos, por meio do ciclo V e do 
ciclo VI, totalizando uma carga horária mínima de 1.660 (mil seiscentos e sessenta) horas nos dois 
ciclos, considerando:

a) no ciclo V, serão trabalhados conteúdos correspondentes aos conhecimentos do 
primeiro e do segundo ano;

b) no ciclo VI, serão trabalhados conteúdos correspondentes aos conhecimentos do 
terceiro ano e aprofundamento dos conteúdos trabalhados no ciclo V.

§ 1º  O curso previsto no inciso I e II destinam-se aos (às) candidatos (as) que tenham 
15 (quinze) anos ou mais, completos até a data da matrícula.

§ 2º O curso previsto no inciso III destina-se aos (às) candidatos (as) que tenham 16 
(dezesseis) anos completos, até a data da matrícula. 

§ 3º  O curso referido no inciso V destina-se aos (às) candidatos (as) que tenham no 
mínimo 18 (dezoito) anos completos, até a data da matrícula.

§ 4º  A transferência de aluno de curso regular para curso de EJA se fará somente ao 
fi nal do ano letivo, conforme o regime adotado pela instituição de ensino de origem, salvo necessidade 
devidamente comprovada à instituição, e observados os critérios estabelecidos neste artigo.

Art. 9º Na oferta semipresencial e a distância, serão observadas as mesmas exigências 
da forma presencial, exceto quanto à frequência, que, nesses casos, observará os critérios específi cos 
defi nidos pela SEE/PB. 

§ 1º  A avaliação da aprendizagem para fi ns de certifi cação será sempre realizada por 
meio de exames aplicados de forma presencial.

§ 2º  A certifi cação de EJA do Ensino Fundamental e do Ensino Médio terá validade 
nacional.

Art. 10. Nos cursos serão admitidos aproveitamentos de estudos anteriores, realizados 
no ensino regular ou em cursos equivalentes, desde que comprovados por documento ofi cial.

Parágrafo único. Para o ingresso na EJA, será observado o disposto no Art. 24 da LDB, 
alínea 2, letra ‘c’, que trata da avaliação realizada pela escola para defi nir o grau de desenvolvimento 
e a experiência do (a) candidato (a) e permitir a sua matrícula no ciclo ou etapa adequada, conforme 
regulamentação do respectivo sistema de ensino, independente de escolarização anterior.

Seção II
Da autorização para funcionamento e do reconhecimento dos cursos

Art. 11. O decreto de criação de estabelecimento estadual ou municipal confere a devida 
autorização para o funcionamento dos cursos de EJA, desde que atendido o disposto nesta Resolução, no 
que lhe é aplicável, especialmente, no tocante às instalações físicas e ao corpo docente.

Parágrafo único.  A autorização de que trata o presente artigo, terá validade de 3 (três) anos.
Art.12. A solicitação para oferta de cursode EJA pelas instituições privadas deverá ser 

encaminhada para análise e parecer da SEE/PB e, posteriormente, ao CEE/PB para apreciação fi nal e 
autorização.

Parágrafo único.  A solicitação de que trata o presente artigo deverá ser instruída com 
os seguintes documentos:

I - requerimento assinado pelo (a) diretor (a) da escola, conforme modelo fornecido pelo SEE/PB;
II - original do comprovante de pagamento do valor correspondente à inspeção prévia, dispensado 

para as escolas da rede pública;
III - cópia da resolução que concedeu o reconhecimento da etapa de ensino regular oferecido pela 

escola, conforme o caso;
IV - demonstração da existência de instalações físicas adequadas ao curso;
V - listagem dos equipamentos e do material didático adequados à natureza e aos objetivos do curso;
VI - cópia do regimento escolar;
VII - relação nominal dos (as) docentes, acompanhada da comprovação de habilitação de cada pro-

fessor(a) para o exercício do magistério ou, se for o caso, de autorização precária fornecida pela Gerência Executiva 
de Acompanhamento à Gestão Escolar - GEAGE;

VIII - projeto específi co de criação do curso, no qual deverão constar os seguintes itens:
a) natureza, objetivos e regime de duração do curso;
b) requisitos para matrícula;
c) número máximo de alunos (as) por turma;
d) descrição do processo didático- pedagógico;
e) componentes curriculares com a respectiva carga horária;
f) processo de verifi cação do rendimento escolar e apuração de assiduidade;
g) processamento da escrituração escolar.
IX - projeto político pedagógico (PPP).
Art. 13. O reconhecimento dos cursos para o Ensino Fundamental e o Ensino Médio 

de EJA bem como a renovação de reconhecimento de cursos ofertados nas escolas públicas estaduais e 
escolas privadas são de competência do CEE/PB, devendo ser solicitados com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias da data limite da vigência da autorização, instruídos com os documentos elencados 
nos incisos I, II, IV, V e VII do Parágrafo único do Art.12 da presente Resolução. 

Parágrafo único. O reconhecimento e a renovação de que trata o presente artigo terão 
validade de 6 (seis) anos.

Art. 14. Será declarado irregular o curso que iniciar as atividades sem o cumprimento 
do disposto nos artigos 11, 12 e 13 da presente Resolução.

Seção III
Das Matrículas

Art. 15.  No ato da matrícula, o (a) candidato(a) deverá preencher e assinar a fi cha 
individual, conforme modelo fornecido pela SEE/PB, entregar uma foto 3 x 4 recente, bem como a 

fotocópia da Identidade e do CPF.
Parágrafo único. Poderão ser exigidos outros documentos complementares, sempre 

que houver qualquer dúvida quanto aos dados e informações constantes dos documentos especifi cados 
no caput deste artigo.

Art. 16. No ato da matrícula, a escola deverá seguir as normas e orientações estabe-
lecidas pelaSEE/PB.

§ 1º  No caso de matrícula de jovens e adultos itinerantes, poderá ser usada a autode-
claração, conforme a Resolução CNE/CEB nº 03, de 16 de maio de 2012.

Capítulo III
Dos Exames

Seção I
Dos requisitos para oferta e realização

Art. 17. A oferta de exames de EJA é de competência exclusiva do poder público 
estadual, na forma disposta nesta Resolução, devendo ser assegurada de forma gratuita.

Art. 18. - Os exames de certifi cação de EJA do Ensino Fundamental e Médio serão 
oferecidos nas escolas públicas estaduais, previamente indicadas pela SEE/PB, a candidatos que não 
tiveram oportunidade de estudos na idade própria e que necessitem da conclusão dessas etapas de ensino 
para elevação da escolaridade ou para continuidade dos estudos.

§ 1º  Nos exames de certifi cação, poderão ser aproveitados os estudos de áreas de 
conhecimento concluídas com êxito em exames anteriores, comprovados por atestado de profi ciência 
com papel timbrado, assinatura e carimbo do(a) responsável do órgão emissor.

§ 2º  Conforme disposto no § 1º do art. 8º da Resolução do CNE/CEB nº 3, de 15 de 
junho de 2010, o direito dos (as) menores emancipados(as) para os atos da vida civil não se aplica à 
prestação de exames supletivos.

§ 3º Caberá à SEE/PB divulgar anualmente a relação das escolas públicas aptas a 
realizarem os exames de certifi cação dos Ensinos Fundamental e Médio, considerando os critérios de 
infraestrutura e de pessoal.

Art. 19.  A SEE/PB poderá ofertar, anualmente, 2 (dois) exames de EJA contemplando 
todas as áreas de conhecimento do Ensino Fundamental e Médio em bloco; e 4 (quatro) exames anuais, 
contemplando as áreas isoladas, para favorecer o(a) candidato(a) com pendências de aprovação com 
oportunidades para integralizar essa aprovação em todas as áreas de conhecimento, objeto da certifi cação.

Art. 20. Os exames de certifi cação de EJA serão elaborados considerando a Base Nacio-
nal Comum, fi xada pelo Conselho Nacional de Educação – CNE, os conhecimentos, as habilidades e as 
competências adquiridos pelos (as) educandos (as) em cursos formais não concluídos, por meios informais 
ou em programas preparatórios de livre oferta, sendo realizados por áreas de conhecimento, a saber:

 I - Áreas de conhecimento do Ensino Fundamental:
a) Linguagens e Códigos:
• Língua Portuguesa;
• Língua Estrangeira (Inglês);
• Artes;
• Redação.
b)   Ciências Humanas:
• História;
• Geografi a.
c) Ciências da Natureza:
• Ciências.
d) Matemática:
• Matemática.
II - Áreas de conhecimento do Ensino Médio:
a)   Linguagens e Códigos:
• Língua Portuguesa;
• Literatura Brasileira;
•  Língua Estrangeira (Inglês ou Espanhol);
• Artes;
• Redação.
b)   Ciências da Natureza:
•  Biologia;
• Física;
• Química.
c)   Matemática:
• Matemática.
d)  Ciências Humanas:
• Geografi a;
• História;
• Sociologia;
• Filosofi a.
Art. 21. Será considerado aprovado nos exames de certifi cação de EJA, do Ensino 

Fundamental ou Médio, o(a) candidato(a) que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco) por área de 
conhecimento, inclusive na redação.

Art. 22. Compete às escolas públicas estaduais, previamente defi nidas, conforme dis-
posto no § 3º do Art. 18 da presente Resolução, a expedição do certifi cado de conclusão ou do atestado 
de profi ciência nas áreas de conhecimento em que os (as) candidatos (as) foram aprovados (as).

Seção II
Das Inscrições para os Exames de Certifi cação de EJA

Art. 23. Os (as) candidatos (as) poderão inscrever-se para os exames de certifi caçãoem 
todas as áreas de conhecimento, ou em áreas que correspondam aos seus interesses, em consonância com 
o Art. 19 da presente Resolução, devendo optar pelo exame eletrônico, organizado por média digital, 
ou escrito (impresso).

Parágrafo único. Após a realização da inscrição, será expedido o respectivo comprovante.
Art. 24. As inscrições serão mantidas de forma permanente no endereço eletrônico 

da página principal da SEE/PB,onde também serão disponibilizadasas normas e as instruções para o 
agendamento ea realização dos exames de certifi cação.

Seção III
Da elaboração e da realização dos exames
Art. 25. Na elaboração dos exames de certifi cação, deverão ser considerados os se-
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guintes aspectos:
I - as questões deverão apresentar complexidade variável, compatível com a etapa de 

ensino objeto da avaliação;
II - os exames deverão identifi car as competências e habilidades do(a) candidato(a) 

por cada área de conhecimento.
Art. 26.  Na forma eletrônica, os exames serão gerados a partir do banco de questões 

disponibilizado às escolas públicas estaduais credenciadas pela SEE/PB para essa fi nalidade, no dia 
anterior à realização dos exames.

Art. 27. Os exames de certifi cação poderão ser realizados nos turnos diurno ou noturno, 
de acordo com a disponibilidade e o agendamento do(a) candidato(a) no ato da inscrição.

Seção IV
Da expedição docertifi cado de conclusão ou do atestado de profi ciência

Art.28.  Para efeito do que dispõe o Art. 22 desta Resolução, o atestado de profi ciência por 
área de conhecimento será expedido pela escola pública estadual onde o (a) candidato (a) prestou o exame.

Art. 29. O certifi cado de conclusão de curso para o(a) candidato(a) que realizou exa-
mes em diferentes escolas estaduais deverá ser solicitado à última unidade educacional em que ele (a) 
prestou o exame.

Art. 30.  É atribuição da GEEJA a emissãodos certifi cados de conclusão dos cursos de 
que trata a presente Resolução, bem como da Declaração de Profi ciência dos Exames Nacionais de Certifi -
cação de Competência de Jovens e Adultos (ENCCEJA) e do Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM).

Capítulo IV
Educação Profi ssional integradaà Educação Básica na modalidade de EJA

Da Estrutura e do Funcionamento
Art. 31.  A educação profi ssional na modalidade de EJA, no Ensino Fundamental, deverá 

articular o currículo com a qualifi cação; e, no Ensino Médio, com o Ensino Técnico Profi ssionalizante, 
observadas as Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica, e nos termos dos Arts. 39 a 41, 
da Lei nº 9.394/96 (LDB), e do Decreto nº 5.840, de 13 de julho de 2006, Art. 1º, § 1º, incisos I e II.

Art. 32. Nos termos do Decreto nº 36.033, de 14 de julho de 2015, o programa inte-
grado da Educação Profi ssional à educação básica na modalidade de EJA, no âmbito da rede estadual 
de ensino – EJATEC –PB, será gerenciado pela Gerência Executiva da Educação Profi ssional – GEEP.

Art. 33. Os cursos de educação profi ssional na modalidade de EJA, articulados ao Ensino 
Fundamental e Médio, destinam-se à formação inicial e continuada de trabalhadores (as), devendo con-
templar uma carga horária mínima de 1.400 (mil e quatrocentas horas), assegurando-se, cumulativamente:

I – a destinação de, no mínimo, 1.200 (mil e duzentas horas) para a formação geral; 
II – a destinação de, no mínimo, 200 (duzentas horas) para a formação profi ssional.
Art. 34. Os cursos de Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, na modalidade 

de EJA, realizados de forma integrada deverão contemplar uma carga horária mínima de acordo com 
cada matriz curricular, em consonância com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) assegu-
rando-se, cumulativamente, conforme estabelecem as Resoluções CNE/CEB nº04/2005 e CNE/CEB nº 
04/2010, observando:

I – a destinação de, no mínimo, 1.200 (mil e duzentas horas) para a formação geral;
II – a carga horária mínima estabelecida para a respectiva habilitação técnica, em obser-

vância às diretrizes curriculares nacionais e demais atos normativos do Conselho Nacional de Educação 
e do CEE/PB para a Educação Profi ssional Técnica de Nível Médio, para o Ensino Fundamental, para o 
Ensino Médio e para a Educação de Jovens e Adultos.

Parágrafo único. A carga horária dos cursos ofertados na Educação Profi ssional Técnica 
de Nível Médio, articulado com a EJA, deverá constar no Projeto Pedagógico da escola e está em conso-
nância com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) de forma que venha atender a demanda local.

Art. 35. A expedição de certifi cados e diplomas será de responsabilidade das escolas 
que ofertam os cursos, sob a supervisão da Gerência Executiva da Educação Profi ssional – GEEP.

Parágrafo único. Para obtenção do diploma de técnico de nível médio articulado com 
a EJA, o(a) aluno(a) deverá cumprir a carga horária mínima exigida da formação geral e da habilitação 
na respectiva área profi ssional.

Capítulo V
Educação de Jovens e Adultos para a população trabalhadora da área urbana, itinerante e do campo

Art. 36. Na oferta de EJA para a população trabalhadora da área urbana, itinerante 
e do campo, o sistema de ensino promoverá as devidas adaptações às peculiaridades da vida dos (as) 
estudantes e de cada região, considerando as seguintes especifi cidades:

I - conteúdos e metodologias apropriados às reais necessidades e aos interesses dos 
(as) estudantes;

II – organização escolar própria, incluindo a adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo sazonal, às condições climáticas da região e ao período de itinerância;

III – adequação à natureza do trabalho no campo;
IV - adequação às particularidades dos (as) estudantes itinerantes, garantindo a liberdade 

de consciência e de crença. 
Parágrafo único. Consideram-se jovens em situação de itinerância aqueles pertencentes 

a grupos sociais que vivem em tal condição por motivos culturais, políticos, econômicos, de saúde, tais 
como: ciganos, indígenas, povos nômades, trabalhadores itinerantes, acampados, circenses, artistas e/
ou trabalhadores de parques de diversão, de teatro mambembe, dentre outros.

Capítulo VI
Educação de jovens e adultosnas unidades prisionais

Art. 37.  As ações de educação em contexto de privação de liberdade, conforme Reso-
lução CNE/CEB nº 2, de 19 de maio 2010, alicerçadas na legislação educacional vigente no País, na Lei 
de Execução Penal e nos tratados internacionais fi rmados pelo Brasil no âmbito das políticas de direitos 
humanos e privação de liberdade, deverão atender às especifi cidades dos diferentes níveis e modalida-
des de educação e de ensino, sendo extensivas aos presos provisórios, condenados, egressos do sistema 
prisional e àqueles que cumprem medidas de segurança.

Art. 38. É atribuição da SEE/PB a oferta da EJA nosestabelecimentos penais,em articu-
lação com a Secretaria de Administração Penitenciária do Estado, obedecendo às seguintes orientações:

I – a oferta será fi nanciada com as fontes de recursos públicos vinculados à manutenção 
e desenvolvimento do ensino, entre os quais o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profi ssionais da Educação (FUNDEB), destinados à modalidade de educação 
de jovens e adultos, e, de forma complementar, com outras fontes estaduais e federais;

II – estará associada às ações complementares de cultura, esporte, inclusão digital, 
educação profi ssional, fomento à leitura e a programas de implantação, recuperação e manutenção de 
bibliotecas destinadas ao atendimento à população privada de liberdade, inclusive às ações de valorização 
dos profi ssionais que trabalham nesses espaços;

III – promoverá o envolvimento da comunidade e dos familiares dos indivíduos em 
situação de privação de liberdade e preverá atendimento diferenciado de acordo com as especifi cidades 
de cada medida e/ou regime prisional, considerando as necessidades de inclusão e acessibilidade, bem 
como as peculiaridades de gênero, raça e etnia, credo, idade e condição social da população atendida;

IV– desenvolverá políticas de elevação de escolaridade associada à qualifi cação 
profi ssional, articulando-as, também, de maneira intersetorial, a políticas e programas destinados a 
jovens e adultos;

V – contemplará o atendimento em todos os turnos;
VI – será organizada de modo a atender às peculiaridades de tempo, espaço e rotati-

vidade da população carcerária, levando em consideração a fl exibilidade prevista no art. 23 da Lei nº 
9.394/96 (LDB).

Art. 39.  Os(as) docentes que atuam nas unidades prisionais deverão ter a carga horária 
preenchida nas próprias unidades penais, contemplando o tempo em sala de aula e o tempo dedicado às 
atividades pedagógicas complementares, executadas pormeio de projetos pedagógicos que contemplem, 
inclusive, o estímulo à leitura.

Art. 40.  A SEE/PB levará em consideração as especifi cidades da educação em espaços 
de privação de liberdade, estimulando as novas estratégias, metodologias e tecnologias educacionais, bem 
como a produção de materiais didáticos e a possibilidade de implementação de programas educativos na 
modalidade Educação a Distância (EAD). 

Art. 41. A educação no contexto prisional deverá promover parcerias com diferentes 
esferas e áreas de governo, bem como com universidades, instituições de educação profi ssional e orga-
nizações da sociedade civil, com vistas à formulação, execução, monitoramento e avaliação de políticas 
públicas de educação de jovens e adultos em situação de privação de liberdade.

Art. 42. Cabe à SEE/PB, por meio das escolas previamente credenciadas, efetuar a ma-
trícula dos (as) alunos (as) privados (as) de liberdade, e atuar na perspectiva de contemplar um currículo 
que atenda às necessidades da formação humana, articulada com o mundo do trabalho.

Art. 43. As inscrições para os exames de certifi cação dos (as) candidatos (as) priva-
dos(as) de liberdade, do sistema penitenciário ou das instituições de medidas socioeducativas, deverão 
ser realizadas, de forma convencional, em formulários próprios fornecidos pela GEEJA ou GEEP, quando 
associada à Educação Profi ssional.

Art. 44. Os exames para os (as) candidatos (as) privados(as) de liberdade, do sistema 
penitenciário, e para os(as) estudantes das instituições socioeducativas serão realizados no formato 
convencional, escrito e impresso.

Art. 45. A aplicação dos exames nas unidades prisionais será realizada pelos(as) pro-
fessores(as), em horário diverso das aulas, sob a inspeção da GEAGE.

Art. 46. Nas unidades socioeducativas, os exames serão aplicados pelos(as) professo-
res(as) e deverão fazer parte da carga horária como uma ação pedagógica da unidade, sob a inspeção da 
GEEJA ou GEEP, quando associada à Educação Profi ssional.

Art. 47. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Resolução 
CEE nº. 229/2002, bem como as demais disposições em contrário.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Educação, 21 de janeiro de 2016.

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

EDITAL DE CITAÇÃO nº 001/2016                   
O Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, designado pelo Secretário 
de Estado da Administração Penitenciária, por meio da Portaria nº 688/GS/SEAP/15, republicada no 
Diário Ofi cial do Estado da Paraíba no dia 15 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no Art. 149 e 151 da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, CITA 
pelo presente EDITAL o Agente de Segurança Penitenciária SÉRGIO CORREIA DA CONCEIÇÃO, 
mat.174.196-9, com lotação nesta Pasta, para no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação, 
comparecer na Av: João da Mata – s/nº, bloco II, 5º andar, Centro Administrativo Estadual, localizado 
no bairro de Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, onde se encontra instalada a Comissão, a fi m de 
apresentar DEFESA  ESCRITA no Processo Administrativo Disciplinar nº 201500008948 e seus anexos, 
objetivando regularizar a sua situação nos autos do Processo acima citado, sob pena de REVELIA.

João Pessoa, 11 de março de 2016
Bel. Cesar Kreyci Urach

Presidente da CPPAD

EDITAL E AVISO

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária


